
 
 

INDICAÇÃO 
 

 
Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 
 
 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha nos termos dos 
Arts. 182 e 231 da Resolução nº 2060 de 
2021, requer a Vossa Excelência que seja 
encaminhada ao Excelentíssima Senhora 
Prefeita Cristhine Samorini, por meio da 
secretaria competente,  a seguinte indicação: 

 
 

Assunto: Adesão do Município de Vitória ao Programa Escola Nacional de Hip-Hop 
(H2E) 

Justificativa: O Ministério da Educação instituiu o Programa Escola Nacional de 
Hip-Hop (H2E), por meio da Portaria MEC nº 297, de 31 de março de 2026, com o 
objetivo de promover inovação curricular na educação básica por meio da valorização 
das culturas e pedagogias do Hip-Hop. A iniciativa integra a Política Nacional de 
Equidade, Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola 
(Pneerq), fortalecendo ações voltadas à educação antirracista, ao protagonismo juvenil 
e à valorização da diversidade cultural.​
O programa prevê apoio técnico e financeiro às redes de ensino participantes, 
contemplando ações de formação de profissionais da educação, desenvolvimento de 
projetos pedagógicos e produção de materiais de apoio. Diante da relevância da 
iniciativa para o fortalecimento das políticas educacionais, culturais e de promoção da 
equidade, indica-se que o Município de Vitória adote as providências necessárias para 
formalizar sua adesão ao Programa Escola Nacional de Hip-Hop (H2E), possibilitando a 
implementação das ações previstas e o acesso aos recursos disponibilizados pelo 
Governo Federal.  
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Ressalta que esta Indicação deve ser respondida no prazo de 30 (trinta) dias sob pena 
de ocorrência de crime de responsabilidade na forma dos arts. 66, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória1. 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026. 11 de junho

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 

1 Lei Orgânica de Vitória. Art. 66 Compete à Câmara propor ao Prefeito a execução de qualquer obra ou 
medida que interesse à coletividade ou serviço público, mediante indicação. 
Parágrafo Único. O Prefeito, ou o Secretário por ele designado, informará à Câmara Municipal, no prazo 
máximo de trinta dias, contados a partir da data de seu recebimento, o encaminhamento dado à 
indicação feita com base no caput deste artigo, relatando sobre a possibilidade ou não de realização da 
obra ou adoção da medida indicada, observando que: (Incluído pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994)​
a) havendo possibilidade de atendimento, será informado o prazo requerido para sua concretização; 
(Incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994)  
b) não havendo possibilidade, serão informados, de forma circunstanciada, as razões pelo não 
acatamento da indicação. (Incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994). 
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